PREVAARMO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICIPIO DE CARMO DO CAJURU S 5’

CNPJ 07.340.643/0001-23

ATO DE APOSENTADORIA ~ :
0£ 104 _Qo)(‘}

A Diretora Executiva do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de

Ato n° 005/2026

Carmo do Caijuru Alcione Alves Santos, no uso de suas atribuicdes conferidas
pelo artigo 79, inciso VIl da Lei Complementar Municipal n°® 03 de 04/07/2002,

Este ato entra em vi&‘é’)r na data da sua publiéégéé retrdé'gindo 0s seus efeitos a
partir de 01 de abril de 2026. '

e

Carmo do Cajuru, 06 de abril de 2026.

Alcione Alves $antos
Diretora Executiva do/PREVGARMO

Vinicius Alves Camargos
Prefeito Municipal de Carmo do Cajuru - MG
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